
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES EMPREENDEDORAS, COMERCIAIS, 

I N D UST RIAIS, DE SER VIÇOS, D E T ECNOLOGIA, D E TURIS M O 

E DO TERCEIRO SETOR DO ESTADO DE G OI Á S 

FACIEST.GO 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO l 

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO SEDE, FORO E DURAÇÃO 

Art. ] º . A Federação das Associações Empreendedoras, Comercia is, Industriais, de 

Serviços, de Tecno logia, de Tur ismo e do Tercei ro Se tor do Estado de Goiás -

FACIEST.GO, é uma associação civil sem fins lucrativos do tada de personalidade 

jurídica própria e regida pelo p r esente Estatuto, por seu Regimento e pela legislação 

vigente e ap l icável à espéc ie. 

Art. 2°. A FACIEST.GO é constituída pe las Associações Em preendedoras, Comerciais, 

Industriais, de Serviços, de Tecnologia, de Turism o e do Terce iro Setor do Estado de 

Goiás e\ou por outras associações, p o r pr oposta da Diretoria Executiva e aprovação 

do Conselho Deliberativo. 

Art. 3°. A FACIEST.GO tem sede e foro em Goiânia, Es ta d o de Goiás, na Rua 14 n º 50, 

Sala 01, Setor Oeste, CEP 74.1 20-070. 

Parágrafo único. O prazo de duração da institu ição é ilimit ado. 

Ar t. 4°. Nen huma entida d e associa d a responde sol idá r ia o u subsid iariamente pe las 

obrigações finance iras da FACIEST.GO, nem esta po r qua lquer a to emanado das suas 

associadas. 

Art. 5º. A FACIEST.GO respe i ta a autonomia das entidades associadas no â m bito da 

sua área de atuação, representando como órgão máx imo peran te as autoridades 

constituídas dos Municípios, do Es tado e da Un ião. 

A<t. 6° . A FACJEST .GO não te,ã ca<áte< pa,Hdádo .,ô 
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CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Art. 7°. A FACIEST.GO tem por objetivos, respe itada a autonomia de s ua s associadas: 

l. Propugnar pe los s uperiores interesses do Es tado e d o País, em todas as áreas; 

II. S us ten tar, defender e ampliar os d ireitos, interesse s e a spirações da livre 

iniciativa em geral e promover-lhes meios para o d ese nvo lvimento e a 

prosperidade; 

III. Fazer-se representar e m todos os setores onde, direta ou indiretamente, as 

atividades da livre iniciat iva tenham ou sofram influências, visa n do à adoção 

de medidas de interesse da classe; 

IV. [ncentivar e o rienta r a cri ação de no vas Assoc iações Empreendedoras, 

Comerciais, Industriais, de Servi ços, de Tecn ologia, de Tur is m o e do Terceiro 

Setor e ou tras associações em todo o Estado de Goiás; 

V. 

VI. 

VJ 1. 

VIII. 

IX. 

Estreitar r elações com outros ó rgãos e e ntidades representa ti vas para 

intercâmbios e at u ações conjuntas n a defesa da livre iniciat iva; 

Organizar, patrocinar e participar de toda s d emais for m as em congressos, 

mesas redondas, reuniões etc., d e associadas ou d e ter ceiros que envol va m 

interesses da classe empresa ri a l; 

Concorrer para a solução, preferencialmente por arbitrage m, de eventu a is 

divergências en tre suas associadas ou d e suas associadas; 

Estimular a ação político-empresarial empreendedor a; 

Promover, por meio dos diferentes meios d e comunicação de massa, a difusão 

do ideário d a FACIEST.GO, fundado n a livre iniciativa, na economia de 

mercado e no pluralismo d e mocrá tico, bem como d iv ulgar tra b a lhos, notícias e 

info rmações do interesse de suas associadas; 

X. O apoio, a promoção e o fomento às atividades de en sino, pesquisa e extensão, 

o desenvolvimento científico e tecnológico, inclusive por m eio da prospecção 

científica e tecnológica, da identificação, busca e assessoramento à ela boração 

de p roje tos e da cap tação e adm.inistração d e rec ursos; 

XI. O exe rcício de a ti v idades científicas, c ulturais e artís ticas; 

XII. A divulgação de t ra balhos científicos, cul turai s e ar tís ticos de reconhecido 

valor; 

XIII. O ince n tivo e o apoio à formação de recursos humanos para a ciên cia, 

tecnologia, inovação e cultura, objetivando a melhoria da qualidade d e vida, a 

geração de opor tunidades de ocupação, emprego e eend,;~ ,,,.... 
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XIV. A prestação de serviços técnicos e científicos à comunidade; 

XV. Promo ver a cidadania mediante a educação d o cidadão, visando a assi m ilação 

de va lo res técnicos e cientificos e d e práticas capazes de melhorar a qu ali d a d e 

de vida e o pleno desenvolvimento do potencial humano; 

XVI. Promover e estimular a inves tigação e a ex perimentação com senso 

empreendedor, o ger en ciamento d e tecnologias e de informações, e a o timização 

dos processos prod utivos visa nd o o desenvo lvime nto susten t áve l; 

XV II. Contribuir para o processo d e dese n vo lvimen to dos municípios de suas 

associadas, do Estad o d e Goiás e do Brasil. 

Art. 8°. Para a consecução dos objet ivos a FACJEST.GO poderá: 

1. Celebrar e acompanhar contratos, convênios, acordos de coope ração e ou tros 

ajustes, por prazo d ete rminado, inclusive para gestão adminis trativa e 

financeira, com inst ituições cie ntifi cas e tecnológicas, órgãos d a Admin is tração 

Pú b l ica federal, es ta dual e municipal, a utarquias, agê nc ia s, fundações, 

empresas p ú bl icas, empresas e insti tui ções pr iva d as, nacionais ou 

i nternacio n ais; 

I l. Apoiar e financiar inicia tivas de entidades públicas ou privadas visand o 

promover a in tegração e a in te ração en tre universidades, empresas, gover no e 

sociedade; 

I rJ. Promover a comercia li zação e gerenciar a consignação de prod utos res ultantes 

IV . 

das ativi d ades-fim das in s titui ções apo iadas; 

Conceder bo lsas para programas de graduação, pós-graduação, de pesquisa e 

d e extensão, desde que convergentes com suas finalidades e obje ti vos, n os 

termos e na forma da lei; 

V. Realizar outras atividades, desde que em guardem consonância com seu s 

obje tivos. 

Parágrafo único. É facultado à FAClEST.GO explo rar prod u tos e se r v iços nas cid ades 

onde não ex istam Associações Empr eended o ras, Comerciais, Industriais, de Se rv iços, 

de Tecnologia, de Tur ismo e do Terceiro Se tor d o Es tad o de Goiás, e naque las em q u e 

mesmo havend o associada (s) s ua ela (s) n ão comercia li ze os produ tos e/ou os serviços 

disponibilizados pela FACIEST.GO. 

CAPÍTULO Til 

DAS ASSOC IADAS 
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Art. 9°. Integram a FACIEST.GO as Assoc iações Empreendedoras, Com e rcia is, 

Ind ustria is, de Serviços, de Tecnolo gia, de Turismo e do Terceiro Setor do fü,tado de 

Goiás es tabelecid as no Estado de Go iás. 

Art. 10. A FAC [EST.GO ter á as seguintes ca tegor ias d e associadas;' 

I. Entidades Associadas Fundadoras: associa das que participaram da fundação da 

FACIEST.GO assinando ata de fundação e aprovação do Estatuto; 

II. E n tidades Associad as Efetivas: as que se fi l iaram ou vierem a filiar-se após a 

fundação. 

Par ágrafo único. A admissão de Associadas Efe tivas se da rá por solicitação direta das 

ins tituições a q ue se refere o art. 2°, instruída co m documentação comproba tória de 

existên cia legal, funcionamento h á pel o m e nos 90 (noventa) d ias, prova d e manda to 

da atual diretoria, es tatuto e a provação da Assembleia Geral. 

Art. 11. São direitos das associadas: 

I. Participar das reuniões da Assembleia Ge ra l, apresentar propostas e trabalhos 

nas re un iões da FACIEST.GO e participar de congressos, mesas redondas o u 

re u niões plenárias das classes empresariais; 

II. Sugerir medidas co ncernentes aos inte resses das classes empresariais; 

III . Propor a convocação de re uniões nos casos previstos neste Estatuto; 

lV. Solicitar e ob ter informações sobre os assuntos tratados pela FACIEST.GO, 

observadas as disposições es ta tutárias e regimentais; 

V. Votar e se r votado, observadas as disposições es tatutár ias. 

Art. J 2. As assoc iadas serão representadas nas Assembleias Ger ais por seus 

p r esidenles, admitindo-se, n o entanto, procurador credenciado para a prálica de todos 

os atos previstos neste Estatuto e n o Regimento, exceto pa ra a e leição da Diretoria 

Executiva, do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal da FACIEST.GO. 

Parágrafo único. Os poderes para o represen ta n te a que se refere o caput d es te artigo 

d everão ser outorgados por instrumento p articul a r de procuração com poderes 
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Art. 13 . São deveres das associadas: 

J. Observ a r fielmente es te Estatuto e suas d eliberações; 

II. Recolher pontualmente aos cofres desta Entidade as contribuições fixadas n a 

fo rma d o Es ta tuto; 

lll. Prestigia r a FACIEST.GO e concorrer, mediante uma colaboração eficiente e 

co ns tante, para o seu engrandecimento; 

IV. 

V. 

VI. 

Comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias da Assembleia Gera l e 

acatar s uas decisões; 

Prestar, no te rritó ri o em qu e tenha sede e nas cidades vizinhas que não haja 

Associações Empreendedoras, Comerciais, Industriais, de Se rviços, de 

Tecnologia, de Turismo e do Terceiro Setor do Estado de Goiás do Estado de 

Goiás instalada e associada, todas as informações, auxílios e colaboração qu e a 

FACIEST.GO solicitar para o exercício de su as funções; 

Implanta r e gerir os se rvi ços e produtos disponibilizados pel a FACIEST.GO. 

Parágrafo único. As contribuições d e que trata a inciso 11 serão fixadas pela 

Assemble ia Ge ra l em reunião convoca da pelo presidente para essa finalidade. 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

Seção Única 

Dos Órgãos d a Fede ração 

Art. 14. São órgãos da FACIEST.GO: 

I. A Assembleia Geral; 

II. A Dire loria Executiva; 

III . A Dire toria d e Relações Institucionais; 

IV. O Conselho Deliberativo; 

V. O Conselho Fiscal. 

Subseção I 

A Assembleia Ge ral 
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lhe traçar a orien tação geral da FACIEST.GO e as demais atribuições legais e 

estatutárias. 

Art. 16. A Assembleia Geral, presidida pelo Presidente da FAClEST.GO, é constituída 

pelos Presi d entes das Entidades desc ritas no art. 2° deste Estatuto, devidamente 

associadas e adimplentes na data de instalação. 

Art. 17. Ressalvad os os casos expressos pelo Estatuto a Assembleia Ger a l o r dinária ou 

extraordinária será insta lada em primeira convocação mediante a presença de 2/3 

(do is terços) de seus membros, ou, não havendo quorum, em segunda convocação, 30 

(trinta) minutos mais tarde, com a presença de qualquer número de afiliados. 

Art. 18. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente ao final de cada trimestre do 

ano, ou ex traordinariamente quando necessário, mediante requerimento d e 1/5 (um 

quinto) dos seus membros ou por convocação devidamente fundamentada do 

Pres idente . 

§ 1 º. A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, poderá se r convocada po r Ed i ta l 

publicado e m jornal de grande circu lação ou ainda por outros meios eficazes, como 

por e-mai l ou pela afixação de Edi tal em seu web site ou. no Mural de Avisos na 

Secretaria Gera l, co m antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias, devendo constar a 

pauta dos assuntos objeto de del iberação, loca l, dia e hora. 

§ 2º. Em casos excepcionais e urgentes , devidamente justificados, a Assembleia Geral 

Extraordinária poderá ser convocada a qualquer momento, desde que com 

antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 19. Além de outras atribuições previstas neste Es tatuto compete à Assembleia 

Geral: 

1. Eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e do 

Conselho Fiscal a cada 03 (três) anos; 

II . Destituir membros do Diretoria Executiva , do Conselho Deliberativo e do 

Conselho Fiscal; 

lil. Reformar, revogar ou re-ratificar as decisões do Conselho Deliberativo; 
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a) Aprovação; 

b) Aprovação co m ressalvas; ou 

c) Reprovação; 

V. Apreciar e deliberar sobre as alterações e reformas estatutárias; 

VI. Deliberar sobre a extin ção da Federação e destinação de seu· patrimônio. 

§ 1º . As de liberações da Assembleia Gera l a respeito dos temas elencados pelos incisos 

I a IV deste artigo serão tomadas pe lo voto afirmativo da maioria dos presentes 

(maioria simp les). 

§ 2<'. Quando se tratar das matérias a que se referem os incisos V e Vl ut supra a 

deliberação requer o voto afirmativo da maioria dos membros com direito a voto na 

data de instalação (maioria absoluta) em assembleia especialmente convocada para 

esse fim, nos termos do disposto pelo parágrafo único do art. 59 do Código Civil 

Brasileiro. 

Art. 20. Em qualquer circunstância, no entanto, o voto será unitário por associada que 

esteja adimplente com todas as suas obrigações estatu tárias na data da insta lação da 

Assembleia Geral. 

Subseção I1 

A Diretoria Executiva 

Art. 21. A Diretoria Executiva é o órgão administra tivo da FACIEST.GO, e conta com 

a seguinte composição: 

l. 

II. 

[11. 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

VIJI. 

IX. 

X. 

XI. 

Presidente 

1 º Vice -Presidente; 

2° Vice-Presidente; 

3° Vice-Presidente; 

4° Vice-Presidente; 

Vice-Presidente da Regional 1; 

Vice-Presidente da Regional 2; 

Vice-Prei;;idente da Regional 3; 

Vice-Presidente da Regional 4; 

Vice-Presidente da Regional 5; 

Vice-Presidente da Regional 6;J/"Ô 
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X] I. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX. 

XX. 

XXI. 

XXII. 

Vice -Presidente da Regional 7; 

Vice-Presidente da Regional 8; 

Vice-Presidente da Regional 9; 

Vice-Presidente da Regional 10; 

Vice-Presidente da Regional 11; 

1 º Diretor Secretário; 

2° Diretor Secretário; 

1 ° Diretor Financeiro; 

2º Diretor Financeiro; 

1 ° Diretor Jurídico; 

2º Diretor Jurídico. 

§ 1º. Os diretores de que tratam os incisos I usque XXI deste artigo serão eleitos entre 

seus pares na forma prevista neste Estatuto, para um mandato de 03 (três) anos, 

permit ida uma reeleição para o mesmo cargo. 

§ 2°. A Diretoria Executiva contará ainda com 01 (um) Diretor de Relações 

Institucionais indicado pelo Presidente, profissional contratado pela legislação 

traba lhista vigente e remunerado conforme dispuser a Política de Cargos e 

Remuneração aprovada por resolução do Conselho Deliberativo. 

§ 3°. É facultado ao Presidente instituir departamentos e seus respectivos cargos para 

a gestão das atividades da FACIEST.GO, na forma como dispuser resolução aprovada 

pelo Conselho Deliberativo. 

§ 4°. Resolução exarada pela Assembleia Gera l estabelecerá a delimitação dos 

municípios que comporão cada urna das 10 (dez) Vice-Presidências Regionais. 

Art. 22. São elegíveis para os cargos de Presidente da FACIEST-GO: 

I. O Presidente, os ex-Presidentes, os Vice-Presidentes, os ex-Vice-Presidentes, os 

Diretores, os ex-Diretores, os Membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e os 

ex-Membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal da FACIEST.GO; 

11. Os Presidentes, os ex-Presidentes, os Vice-Presidentes e os ex-Vice-Pr e~identes 

das entidades associadas, desde que comprovadamente continuem integrados a 
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manda to; 

III. Para os dema is ca r gos da D ire toria Executiva da FACIEST-GO os can didatos 

deverão ser indicados pela associada o n de exerça m ou tenham exe rcido pelo 

menos 01 (um) mandato, desde que comprovadamente continuem in tegrados à 

instit uição associada e permaneçam no exercício d as ativ idades e m presar ia is. 

Art. 23. Os m embros da Diretoria Executiva que fo rem exc luídos o u, por qua lquer 

razão, deixarem de compor os quadros da associada de origem tam bé m perderão se u s 

cargos na FACIEST.GO após comunicação oficial enviada a esta, sendo substituídos 

por seus sucessores legais para c umprirem o tempo remanescente do mandato. 

Parágrafo único. Ocorrend o vacância de cargo titu la r da Diretoria Executiva que não 

ten ha mais su plência fi cará facultado ao Presidente da Diretoria Executiva avali a r a 

n ecessidade de p reenchimento do cargo, podendo este fazer a indicação de associado 

para a vaga, para aprovação pelo Conselho Deliberativo. 

Art. 24. Compete à Diretoria Executiva, por proposta do Presidente ou de 1/ 3 (um 

terço) de seus membros, suspender ou elimina r qualquer associado que con trariar este 

Estatuto, desde q ue por justa causa e com voto afir mativo de 2/3 (dois terço) dos 

membros da Diretoria Executiva, assegurado o contradi tório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. Da decisão cabe recurso co m efe it o s uspensivo ao Conselho 

Deliberativo, no prazo de 15 (qui n ze) dias úteis, após a ciência do interessado. 

Art. 25. Qualquer associada poderá desligar-se, mediante co m unicação endereçada ao 

Presidente da FACIEST.GO, r espondend o integralmente por todas as obrigações 

fi n anceiras devidas até o fim do Exercício em cu rso. 

Art. 26. A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada mês e 

extraordinariamente sempre gue necessário, deliberando pelo vo to de 1 /3 (um terço) 

dos seus membros, salvo qztoru111 diverso previsto por este Estatuto ou pelo Regimen to. 

Art. 27. Não poderá ser candid a to a ca r go da Diretoria Executiva aq uele que tenha 

s ido condenado por crime doloso, enquanto persistirem os efeitos da pena. 

Art . 28. É vedada a ocupação do cargo de Presidente da FACIEST.GO por quem seja 

cand idato a cargo públi co elet ivo, como também por quem esteja n o exercício 
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mandato eletivo, tanto no Pode r Executivo quanto no Poder Legislativo, o u que ocupe 

cargo de provimento em comissão no Poder Público, na administração direta, in direta 

o u fundacional, em qualquer dos tr ês Poderes, e e m qu alquer de suas esferas 

fede rativas (Federal, Estadual, Municipal o u do Distrito Federal). 

Parágrafo único. Após ter sido eleito e empossado, caso o ocupante do cargo de 

Presidente queira candidatar-se ou exercer cargo públicos eletivos ou cargos em 

comissão deverá se desincompatibilizar do cargo n o prazo previsto pela legislação 

eleitoral. 

Art. 29. O Diretor que faltar consecutivamente a 03 (três) ou alternadamente a 06 (se is) 

reuniões ordinárias perderá o mandato, salvo se justificar satisfatoriamente por 

escrito, a sua ausê ncia, ficando a critério exclusivo da Diretoria Executiva aceitar ou 

não a referida justificativa. 

Parágrafo único. Da decisão caber á recu rso à Assembleia Geral, em única instância, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da ciência do interessado. 

Art. 30. Compete ao Presidente da Diretoria Executiva a escolha dos membros da 

FAC IEST.GO para representarem a entidade em conse lhos governa mentai s e não­

governa mentais. 

Art. 31. Ao Presidente da Diretoria Executiva compete a função executiva na 

adm inistração da entidade, com amplos poderes de representação legal ativa e passiva, 

inclusive cm juízo ou fora dele. 

Art. 32. Ao Presidente da Diretoria Executiva, além das demais atribuições prescritas 

neste Estatuto e no Regimento, compete: 

I. Supervisionar, coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades administrativas, 

patrimoniais, financeiras e de gestão de recursos humanos da FACLEST.GO, 

executa ndo todos os atos vinculados a essas ativ idades; 

11. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho 

Deliberat ivo (extraordinárias); 

111. Convocar e presidir reuniões plenárias das classes empresariais; 

TV. Convocar, nas suas eventuais faltas ou impedimentos, um dos Vice-Presidentes 
' 

para o exercício da Presidência em s ubstituição eventual, observado o d ispost~ ,, · 
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pelo ar t. 21 deste Estatuto. 

Art. 33. Os 1 º, 2°, 3° e 4° Vice-Presidentes, nes ta ordem, são os s ubstitu tos eventuais 

do Presidente da Diretoria Executiva e es ta ordem deverá ser observada na convocação 

a que se refere o inciso lV do art. 32 des te Estatuto. 

Parágrafo ún.ico. Aos Vice-Presidentes compete: 

I. Quando solici tado representar o Presidente da Diretoria Executiva; 

II. Coordena r os Departamentos criados para o fomento das associ adas; 

III. Coordenar a busca de no vos produtos e se r v iços para a FACI EST.GO; 

LV . Coordenar as ações para a implantação dos pro dutos e serviços da FACIEST.GO 

nas entidades associadas; 

V. Coordenar as ações para a filiação d e novas en tidades; 

VI. Coordenar campanh as, promoções e eve ntos da FACIEST.GO. 

Art. 34. Aos Vice-Presidentes Re gionais compete: 

l. 

I 1. 

III. 

TV. 

V. 

Fomentar e orientar a comercia lização dos prod utos e ser viços dis p onibilizados 

pela Federação, conforme determinações da diretoria; 

Estabelecer um ca lendário de r e uniões para a regiona l; 

Empreen der ações de for tal ecimento das Associadas em sua respec ti va Região; 

Fomentar a fu ndação d e novas assoc iações na s ua região; 

Quando da falta do p res iden te r epresen tá- lo nas diversas ações e promoções 

d esen volvidas p elas Entidades associadas na s ua r egião. 

Art. 35. Aos Dire tores Secretários comp ete, a lternada ou c umula tivamente: 

1. Superv is ionar lodos os se r v iços da secretaria executiva, reportando-se ao 

Presidente; 

II. Processar todo o exped iente e dar publicidade as matérias de interesse d os 

afi liados; 

III. Promover a feitura d e revista o u boletim para maior r elacionamento com os 

fi liados e entida d es congêneres; 

IV. Colaborar co m a Presidência no que l hes for so licitado. 

Art. 36. Aos Diretores Finance iros compete, alternada ou c umu la t ·vamente: ,

1 
· 
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I. Exe rcer as funções peculiares ao ca rgo, dirigindo e or ien tando os serviços 

patrimoniais e financeiros d a e ntid ade, com preend end o os da tesouraria, os da 

contabilidade e os de s uprimento s; 

II. Apresentar trimestralmente à assembleia balancete do trimes t re vencido; 

111. Apresentar anualmente o balanço geral da FACIEST.GO, com o d evido parecer 

do Conse lh o Fiscal, para deliberação e m Assembleia Gera l; 

TV. Manter atua lizada a cobrança das contribuições devidas pelos afi liados e 

promover os meios para a co mpatibili zação dos recursos finance iros da 

e ntidade com seus objet ivos; 

V. Colaborar com a Presidência quando solicitado; 

VI. Assinar com o Presid ente, ch eques e expedientes d a área financeira. 

Art. 37. Aos Diretores Jurídicos compe te: 

I. Coordenar a elaboração dos temas juríd icos pertinentes; 

II. 

III. 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

Coordenar os trabalhos de profissionais que eventu a lmente forem contra tados; 

Ter sob se u comando e res ponsabil id ade o setor jurídico da Federação e out ros 

corre latos; 

Realizar estudos e pesqu isas técnico-jurídicas, por sol ici tação dos afil iados; 

Desenvolver es tudos, organizar e manter coletânea de legislação, 

jurisprud ênc ia, pareceres e outros documentos de interesse da Federação; 

Exe rcer outras a ti vidades co rrelatas; 

Representar a Federação, em conjunto com seus advogados, em todos os atos 

judiciais e/ou ex trajudi ciais, audiências, reuniões, sessões e outros fóruns a 

que a en tidad e tenha o dever ou o interesse e m partic ipar. 

S ubseção III 

Da Diretoria de Rel ações Institu cionais 

38. A Diretoria d e Relações Institucionais, órgão d e ge re nciamento es tratégico das 

relações entre a FACTEST.GO e se u s s tnkeholders, sejam eles do â mbito público o u 

privado, inclusive d o terceiro se tor. 

Art. 39. A Diretoria de Re lações lnstitucionais será indicada pe lo Presidenten 
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§ 1 º. A remoção do D ireto r de Relações In s ti t uc ionais é prerrogativa d o P residente da 

Diretoria Execu tiva, de ofício ou m ediante provocação de 2/3 (dois terços) dos 

membros do Conselho Del iberativo. 

§ 2°. O Diretor de Relações Institucionais será remunera d o. 

Art. 40. A estru tu ra organizacional da Di retoria de Relações Institucionais será 

defin ida por resolução proposta pela Dire to r ia Executiva e exarada pelo Conse lho 

Delibera tivo, e int egrará o Regimento da FAC!EST.GO. 

Art. 41. Ao Diretor de Re lações In s ti tucionais compete: 

I. Am pliar r e lações com parlam e ntares para constru ir novas possibilidades de 

pa rcerias e iniciativas de ações e buscar novos rec ursos; 

II. Identificar e ampliar as parcer ias entre a FACIEST.GO e os setores público e 

privado; 

III. 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

VIJI. 

Captar e capaci tar recursos h uma n os e finance iros; 

Estabe lecer parcerias, prioritariamente com os municíp ios de origem de suas 

associadas; 

Promover a interface ins t ituc ional n as relações e transferências dessas 

in iciativas; 

Gerar novas oportun idades; 

Criar um espaço de parceria, colaboração, diálogo e bom relacionamento; 

Assegu rar o t ratamento democrático às questões administrativas; 

IX. Representar a instituição quando assim de legar o Pr esidente da FACIEST.GO. 

Subseção IV 

Do Conselh o Deliberativo 

Art. 42. O Conselho Delibera t ivo é com posto po r 07 (sete) membros ti tula res e 07 (sete) 

suplentes egressos das Entidades regularmente associadas, mais os ex-Presidentes da 

Dire tori a Executiva (Conse lhe iros Vital íc ios) até o limite de 06 (seis), excluindo-se os 

mais antigos, enqu anto mantiverem vínculo de filiação n as entidades de origem. 

Art. 43. Compete ao Conselho Deli berativo: 

.... 
e 
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1. Dar posse ao novo Consel h o Del ibe rativo e Conselho Fisca l, Diretorín · 
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Executiva, em sessão solene, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após as 

eleições; 

II. Apreciar, autorizar ou negar, proposta de alienação ou oneração de bens 

imóveis e de outros de va lores significativos, conforme definidos em resolução 

do próprio órgão; 

Ill. Apreciar, autorizar ou negar proposta da Diretoria Executiva para venda ou 

doações de bens m.óveis ou valores da Entidade e/ou baixa do patrimônio por 

inservíveis; 

IV. Apreciar as contas da Diretoria em caso de ressalvas ou rejeição pelo Conselho 

Fiscal e encaminhará à Assembleia Geral. 

Parágrafo único. Da decisão exarada pelo Conselho Deliberativo na hipótese do inciso 

III caberá recurso para a Assembleia Ger al, em única instância, no prazo de 15 (quinze) 

dia s úteis, após a ciência do interessado. 

Art. 44. O Conselho De liberativo é o segundo órgão máximo da estrutura hierárquica 

da FACIEST.GO, cuja a tu aç-ão deverá contribuir para o fortalecimento e o 

desenvolvimento da Federação e a defesa da classe Empreendedora, Comercial, 

Industrial, d e Serviços e de Tecnologia. 

Art. 45. O Conselho Deliberativo deverá se pronunciar sobre qualquer ass unto 

submetido à mesa, inclusive sobre todos os casos omissos neste Estatuto e no 

Regimento Interno. 

Parágrafo único. Das dec isões d o Conselho Del iberativo caberá recurso à Assembleia 

Geral, como única instância. 

Art. 46. A Direção do Conselho Deliberativo é composta por 03 (três) membros: 

T. Um Presidente; 

fl. Um Vice-Presidente; 

111. Um Secretário. 

Art. 47. Após a posse em até 30 (trinta) dias corridos, deverão os membros do Conselho 

Deliberativo se reunir para eleição de sua Direção, com mandato de 03 (três) anos, 

coinc idin do com o dos membros da Diretoria Executiva e do Consel l o Fiscal. h 

154



Parág rafo único. O Preside n te em exercíc io do Co nselho De liberativo baixará as 

normas pa ra eleger a nova Direçã o do órgã o, dando posse imediatamente aos eleitos, 

após a proclamação d os resultados, o u extinção dos r ecu rsos, se houver. 

Art. 48. O Conse lheiro que se afas tar ou v ie r a ocupar qualque r cargo tem porár io, na 

Dire tori a Exec u tiva fica auto m atica men te licenciado do Conselho Del i bera t ivo, 

en quanto exercer o cargo, sen do s ubs t ituído por um s u plen te escolhido pelo 

pres idente d o Con selho Deliberativo. 

Art. 49 . O Conselh o Deliberativo reu nir-se-á ordinariamen te a cada trimes tre na sede 

da FACIEST.GO, a fim d e, sem prejuízo de outras atribuições, inteirar-se do 

andamento geral dos trabalhos da Dire toria e s ugerir-lhe medidas consid eradas ú t eis 

à realização das fi nalid ades soc iai s. 

Art. 50. Além das reun iões p rev is tas no a rtigo anterio r, poderã o ser reali zadas tantas 

o utras quantas o Preside nte d o Conselho r ep utar convenie ntes e sempre q u e a m aioria 

simples dos Con selheiros o req·u eiram por escrito. 

A r t. 51 . As reuniões do Con se lho Deliberativo po derão se r presenciadas por membros 

d a Dire toria Execu t iva, os quais te rão a mplos dire itos de discu ssão, excl uído o direit o 

de voto. A presença d os m e mbros da Dire toria Exec utiva é fac ul ta tiva, a i nda q ue 

co n vocados pelo Pres id en te do Conselho ou pela maioria do s Conselhe iros. 

Art. 52. O Pres ide n te d a Diretoria Execut iva, sempre que julgar necessár io, poderá 

convocar o Con selho Deliberativo por escrito co m uma antecedência mínima d e 08 

(oito) di as corridos, informando os motivos da co nvoca ção. 

Art. 53. As resoluções do Conselh o Delibe ra ti vo serão tomadas por maioria dos 

presentes, observando-se, nas votações, os mesmos p rincípios da Assemble ia Geral. 

Parágrafo único. Das r eu niões ser á lavrad a Ata, que depois d e lida e aprovada será 

ass inada pe los presentes. 

Art. 54. Das decisões do Conselho De liberativo cabe recurso para a Asse m bleia Gera l, 

... 
,= 

em única in s tância, n o prazo de 15 (quinze) dias úteis, apôs a ciência do inter essadon . 
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Subseção V 

D o Conselho Fiscal 

A rt . 55. O Conselh n Fiscal será comp os to por 03 (três) m embros efetivos e 03 (tr ês) 

suplentes e le itos junta mente com a Diretoria e Conselho Deliberativo por um período 

de 03 (três) anos, fac ul tada a reeleição p or uma vez. 

Art. 56. Os membros do Conselho Fiscal n ão poderão se r pare ntes, pela linha direta 

ou coLateral até o te rce iro grau, do s membros da Diretor ia Executiva, ma nte r víncu lo 

empregat íc io ou prest ar serviços à FACIEST.GO e nem serem membros do Conselho 

Del iberativo. 

Art. 57. Os me mbros eleitos, na primeira reunião, escolherão entre seus pares o 

Presidente e o Secre tá ri o. 

Art. 58. Ao Conselho Fisca l compe te: 

I. Examinar toda a contabil id ade; 

11. 

Ill . 

Exa minar e ap resentar parecer sobr e os ba lancetes e balanço geral apresentados 

pela Diretoria Executiva; 

Lavra r em liv r o de a ta próprio os pareceres e os resultados dos exames 

proced idos: 

a) Em caso d e aprovação sem ressalvas, encaminha r ao Di retor Financeiro 

para deliberação p ela Assembleia Ge ral ; 

b) Em caso de irregularidades, reje ição o u aprovação co m ressal vas 

encaminhar o parecer ao Conselho Deliberat ivo para a tomada das 

medidas cab íveis. 

Art. 59. O Con selho Fisca l reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre, e, 

extraordina riamente, sempre que convocado por se u Presidente, pela Direto ria 

Executiva ou pelo Co n selho Deli ber ativo. 

. ..... 
,::: 

o 
õ .... 
o 
õ 
.!::: 

Art. 60. As contas da Dire to r ia Executiva serão apreciadas em Assembleia Geral , sendo 

rea lizada primeiramente a le itura do parecer do Con se lho Fiscal e, d epo is, caso 

susc itada por algum membro, a apresentação e defesa pelo Diretor Financeiro e pelo.$'':i 

Presidente, podendo estes se valer de assistentes técnicos . V l 
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Art. 61. As contas da Diretoria Executiva deverã o ser organizadas e pres tadas em 

forma mercantil ao Conselho Fiscal, observado o seguin te: 

l. Os balancetes trimestrais deverão ser encaminhados ao Conselho Fiscal em até 

30 (trinta) dias corridos após o fechame nto d o trimestre, obs'ervada a sequ ência 

do exercício social; 

II. Balanços anuais deverão ser encaminh ados ao Conselho Fiscal ern até 30 (trinta) 

dias corridos, contados do fechamento do exercício social que se caracteriza em 

períodos de 12 (doze) meses contados da data da posse da diretoria . 

Art. 62. O Conselho Fiscal terá o praz o de 30 (trinta) dias corridos, contados do 

recebimento dos balancetes e balanços, para emissão de parecer sobre as contas. 

Art. 63. O parece r do Conselho fiscal deverá conter relatório resumido sobre a análi se 

das contas e a parte dispositiva recomendando a aprovação ou aprovação com 

ressalvas ou rejeição das contas, observado o seguin te: 

1. Em caso de parecer opinativo do Conselho Fiscal pela aprovação com ressa lvas 

ou pela rejeição das contas, deverão ser apontadas no parecer às ressalvas ou 

os motivos da rejeição; 

I J. 

lll. 

Em caso de parecer opinat ivo do Conselh o fi sca l pela aprovação com ressalvas 

ou pela rejeição das contas, deverão estas juntamente com o parecer do 

Conselho Fiscal se r automaticamente encaminhadas ao Conselho Deliberativo 

para emissão d e novo parecer ou ratificação do parecer já existente; 

O Conselho De liberativo ao receber as contas e o parecer do Conselho Fiscal no 

caso do inciso anterior, concederá à Diretoria Executiva o prazo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados de sua comunicação escrita, para tomar medidas 

saneadoras; 

IV. Após o fim do prazo supra descrito deverá o Conselho Deliberativo, em 30 

(trinta) dias corridos, indepe ndentemente das providências tomadas pela 

Diretoria Executiva, e mitir parecer sobre as contas e encaminhá-lo, com as 

contas, para deliberação em Assembleia Geral. 

Art. 64. No encerramento do prazo de seu mandato, o Diretor Financeiro terá o prazo 

~­,:: 
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de 30 (trinta) dias corridos, contados do primeiro dia de posse da nova Diretoria 

Executiva, para emissão de seus relatórios e fechamento dos balancetes e balanço anua~ r 

d a gestão que se findou. k4t 
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Art. 65. De igual forma , no encerramen to do praz o de seu mandato, o Cons el ho Fisca l 

terá o prazo de 30 (trinta ) dia s corridos contados do recebimento das conta s ou d o fi m 

do prazo d o a rti go a nterior para emissão d e seu parecer . 

Parágrafo ún ico. Na eventu a li dade d e parecer opinat ivo do Co11se lho Fiscal pela 

aprovação com ressalvas ou pe la rejeição das contas, aplica r-se-á as regras e prazos 

descritos pe lo a rt. 70 e se us incisos. 

Art. 66. As contas re lativas ao último a n o do mandato que se e ncerra, quando 

disponíve is, deverão ser d eli beradas na Assem bleia Ord i nária sub seq u ente que se 

rea l izar. 

Parágrafo único. Nesta Assembleia referida no capu t do artigo o Ex-Pres id ente e o Ex ­

Diretor Finan ce iro d o manda to que se findou terão direito à palavra para exe rcício de 

defesa de suas conta s, podendo se va ler de auxiliares técnicos. 

CAPÍTULO V 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 67. As contas da D ire to ria se rão ap reciadas em Assemble ia Gera l, send o rea li zad a 

prime iramente a le itu ra do p arecer do Conselho Fisca l e, depo is, caso s usc itada por 

alg um m emb ro, a apr esentação e d efesa p elo Diretor Financeiro e pelo Presidente, 

pod endo estes se valer de assisten tes técnicos. 

Art. 68. As contas da Direto ria deverão ser organizadas e prestad as e m forma 

mercantil ao Conselho Fisca l, observado o segui nte: 

l. Os bala nce tes trimes trais deverão ser e n caminhados ao Consel ho Fisca l em a té 

30 (tr inta ) dias co rridos após o fec hamento do trimestre, observada a sequ ência 

do exercício social; 

fl. Balanços a nuais d eve rã o se r encaminhados ao Co nsel h o Fi sca l em a té 30 (trinta) 

di as corrid os, co ntados do fechamento do exercício socia I qu e se cara c ter iza e m 

periodos de 12 (doze) meses contados da d a ta da posse da dir e tori a. 

Art. 69. O Conselho Fisca l te rá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados do 

,..., 

,( . 
recebimento dos balance te s e balanços, para emissão de parecer sobre as contas. ,,/'-f 
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Art. 70. O parecer do Conselho fisca l deverá conter relatório resumid o sobre a aná lise 

das contas e a _parte dispositiva recomendando a aprovação ou aprovação com 

ressalvas ou rejeição das contas, observado o seguinte: 

1. Em caso de parecer opinativo do Conselho Fiscal pela aprovação com ressa lvas 

ou pela rejeição das contas, deverão ser apontadas no parecer as ressalvas ou 

os motivos da rejeição; 

II. Em caso de parecer opin ativo do Conselho Fiscal pela aprovação com ressalvas 

ou pela rejeição das contas, deverão estas juntamente com o parecer do 

Conselho Fiscal se r automaticamente encaminhadas ao Conse lho Del iberativo 

para em issão de novo parecer ou ratificação do parecer já existente; 

111. O Conselho Deliberativo ao receber as contas e o parecer do Conselho Fiscal no 

caso do inciso anterior, concederá à Diretoria Executiva o prazo de 30 (tr inta) 

dias co rridos, contados de sua comunicação escrita, para tomar medidas 

saneadoras; 

[V. Após o f im do prazo supra descrito deverá o Conselho Deliberativo, em 30 

(trinta) dias corridos, .independentemente das providências tomadas pela 

Dire toria, emit ir parecer sobre as contas e encaminhá-lo, com as contas, para 

deliberação em Assembleia Gemi. 

Art. 71 . No encerramento do prazo de seu mandato, o Diretor Financeiro terá o prazo 

de 30 (trinta) dias corridos, con tados do primeiro dia de posse da nova Diretoria 

Executiva, para emissão de seus relatórios e fechamento dos balancetes e balanço anual 

da gestão que se findo u . 

Art. 72. De igual forma, no ence rramento do prazo de seu mandato, o Conselho Fiscal 

terá o prazo de 30 (trinta) dias co rridos contados do recebimento das contas ou do fim 

do prazo do artigo anterio r para emissão de se u parecer. 

Parágrafo único. Em caso de parecer opinativo do Conselho Fiscal pela aprovação com 

ressalvas ou pela rejeição das contas, aplicar-se-á as regras e prazos descritos nos 

incisos III e IV do art. 70. 

Art. 73. As contas relativas ao últ im o ano do mandato que se encerra, quando 

di s poníveis, deverão ser deliberadas na Assembleia Ordinária subsequen te que 

rea lizar. 
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Parágrafo único. Na Assembleia refer id a no caput deste a rtigo o Ex-P res idente e o Ex­

Diretor Finance iro do manda to que se findou terão direito à pa lavra p a ra exercício de 

defesa d e s ua s conta s, p odend o se va ler de auxiliares técnicos. 

CAPÍTULO VJ 

DAS ELEIÇÕES 

Seção 1 

Das Normas Gerais 

Art. 74. O Conse lh o Deliberativo da FACIEST.GO, na segunda quinzena d o mês de 

fevereiro de cada Exercício em que termine o mandato do Conselho Deliberativo, da 

Di retoria Executiva e do Co nselho Fiscal, se reu nirá para tratar acerca da r ealização 

d as eleições dos n ovos m embros do para o triénio seguinte. 

Art. 75. Na r e união d e que tr ata o a rtigo p recedent e, d everá o Conse lh o Del iberativo 

d a FAC1EST.GO co nsti tu ir Comissão Eleitoral n a forma d o ar t. 91 deste estatuto. 

Art. 76. Somente se rão admitidos a co n correr no pleito os candidatos que tenham sido 

registrad os e m chapas na Secretaria da FACIEST .GO d entro do prazo fixado n o Edital 

de Convocação, observados os req uisi tos para o respec tivo cargo e, a inda, o tempo 

mínimo de f ili ação a seguir d eterminado, os q ua is são requisitos essencia is para 

participação no plei to: 

I. Presidente: r epr esentante de Ent idade com, n o mínimo, 02 (dois) anos de 

regu la r filiação na FACIEST.GO na data de ence rrame nto do pra zo p ara r egistro 

de candidaturaí 

fI . De mai s membros da Diretoria e do Conse lho Deliberati vo e do Conselho Fiscal: 

representante d e Entidade com, no mínimo, 12 (d oze) meses de filiação na data 

de encerramento do prazo para regis tro de candi datura . 

Parágrafo único. O candidato à Presidente da FACIEST.GO deverá ter, n o míni mo, 02 

(do is) anos de f iliação na en t idade que represen ta na data de encerra me nto d o p razo 

para regist ro de candidatura. 

Art. 77. O pagamento das m~nsalidades e demais taxas devidas, realizado até a data 

d a vo tação, hab il ita a assoc iada a exercer o direi to ao voto, 

.... 
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au torização expedida pela tesouraria da FACIEST.GO. 

Art. 78. O cand id ato a Presidente, para registro de s ua chapa, deverá apresen tar, 

dentro do prazo fixado no edital, à Comissão Eleitoral: 

I. Requerimento de registro de candida tura subscri to pelos componentes da 

chapa, descritos no art. 21, 42 e 55 deste Estatuto; 

II. Declaração de indicação das e ntidades que representam, comprovada por 

documento emitido pela presidência da associação representada; 

UI. Certid ão expedida pela Secretaria d a FAClEST.GO, cer tificando o atendime nto 

aos prazos mínimos de filiação previstos no a rt . 76 (setenta e seis) deste 

Estatuto. 

Parágrafo único. A subscrição q u e se refere o inciso l poderá ser feita por meio de 

Certif icado Digital (e-CPF ou e-CNPJ). 

Art. 79. Ao candida to a Presidente que solici tar o registro de sua chapa e não atender 

às exigências estabelecidas nos incisos deste a r tigo sera abe rto prazo de 03 (três) dias 

úteis par a que sane as irregularidades, sob pena d e indeferimento do pedido de 

Registro. 

Ar t. 80. A chapa será registrada com denominação própria, observada a prefe rê ncia 

pela ordem de apresentação dos req u erimentos, não podendo as seguintes utilizar 

termos, s ímbo los ou expressões iguais ou asseme lhad os àquela s de regis tro 

an teriormente requerido e já deferido. 

Art. 81. Em caso de desistência, morte ou inelegibilid ade de qualquer integrante da 

chapa, ainda que na véspera das eleições, a substituição pode ser requerida. 

Parágrafo único. Se não for possível a alteração da cédula única já composta, 

considerar-se-á a favor da nova composição o voto proferido na chapa de membro 

substituído. 

Art. 82. A chapa devidamente registrada tem direito de acesso à li stagem atualizada 

dos afiliados da FACIEST.GO, impressa ou por meio eletrônico, contendo n ome (razão 
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socia l e nome fantas ia), telefone fixo e m óvel, endereço físico e eletr ônico, observad~ J 

os segu;ntes p,oced;mentos, ~ . 

,4ntô11lo oi 
~ ,1sJL!~es c,O , o 
;.s:J º,..~-

161



1. Requerimento escrito formulado pela chapa e dirigido ao Presidente da 

FACIEST.GO; 

li. Prazo de 72 (setenta e duas) h oras, contados a partir do protocolo do pedido, 

para a entrega da listagem ao requerente; 

Ifl. A relação dos afilia d os não poderá ser utilizada para fins diversos ao processo 

elei toral; 

IV. O Presidente da chapa requisitante deverá assinar termo de compromisso no 

sent ido de não fornecer o cadastro de afiliados recebido a terceiros, sob as 

penas disciplinares e responsabilidade civil. 

Seção IJ 

Da Propaganda Eleitoral e das Condutas Vedadas 

Subseção I 

Da Propaganda Eleitoral 

Art. 83. São vedadas as propag•andas a seguir descritas: 

I. 

Il. 

III . 

Qualquer propaganda transmitida por meio de emissora d e televisão ou rádio, 

excluindo entrevistas, debates e notícias sobre a campanha eleitora l, desde que 

integrando a programação normal da em issora; 

Utilização de ou tdoors; 

Qualquer meio de divulgação em espaço publicitário comerc ial izado, em ruas, 

logradouros e veículos, independente das dimensões; 

IV. Na imprensa escrita e que exceda, por edição, a um o itavo de página de jornal 

padrão e a um quarto de página de revista ou tabloide, ainda que de 

dis tribuição gratui ta; 

V. Na Internet, em páginas de terceiros e portais co merc ializados, a propaganda, 

a qualquer título, ainda qu e gratuita, não pode exceder a um banner de dimensão 

de até 300x100 pixeis e de tamanho de até 100 kbytes, limitando-se aos forma tos 

"ipg", "png", ou "gif", contendo o n ome da chapa e dos se u s respectivos 

componentes. 

Art. 84. São permitidas as propagandai- realizadas da seguinte forma: 

Envio de cartas e mensagens ele trônicas para os afiliados; 
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J. 

rr. Cartazes, faixas, banners e adesivos, desde que não explorados comercialmen~7· 
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por e mpresas que vendam espaço public itário; 

III. Uso de camise tas, bonés, botton s e assemelh a d os; 

IV . Distribuição d e impressos variados; 

V. Manutenção de sítios, blogs na Inter net e assemelhados; 

\TI. Na web, por m eio de e-mails, blogs e sitios próprios das chapas, sendo vedado o 

anonimato. 

Ar t. 85. No d ia da vo tação é vedada a propaganda e leitoral no préd io da FAClEST.GO 

onde estão s ituadas as sa las de votação. 

Art. 86. A Comissão Eleitoral, ze lando pela boa imagem da Inst i tuição e aos preceitos 

é ticos da FACIEST.GO, poderá dis p or, mediante reunião prév ia com as ch apas, sobre 

a propaganda ele itoral no ambiente ex tern o ao préd io da FACIEST.GO. 

Art. 87. A propaganda eleitoral deve man ter conteúdo ético de acordo co m o Estatuto 

e demais normas a plicáveis, t e ndo co m o f inalidade apresen tar e debater ide ias 

relacionadas às fin alidades da. FACIEG e os interesses da ins ti tuição, ve d ando-se: 

l. 

II. 

III . 

Promoção p essoa l d o candidato, destinada a captação de clientela ou co m 

finalidade s estranhas aos interesses e deveres da FAClEST.GO; 

Ofensa à honra e imagem dos candidatos; 

Ofensa à imagem ela Ins tituição. 

Subseção II 

Das Condutas Vedadas 

A rt. 88. Constituem conduta s vedadas, visando proteger a legitimidade e a 

normalidad e das eleições, e que ensejam o ca ncelamento do Reg is tro da Candidatura 

ou a anu lação d a e le ição: 

1. Uso de bens imóveis e móveis e d e serviços e atividades da F ACTEST.GO ou do 

Poder Público, em beneflcio d e ca m panha d e qu a lquer chapa, inclusive o desvio 

d as finalidades da instituição p ara promoção de candida turas ou promoção 

pessoal de d irigen te candidato; 

11. Participação de agentes políticos ou servidores vinculados ao Poder Público em 

benefício de campa nha d e qu alquer chapa; 

T 11. Pagamento de mensa li dade d e associado o u o fornecimento de rec urson 
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financeiros ou bem de valor econômico que possa desvirtuar a liberdade de 

voto; 

IV. Utilização de funcioná r ios da FACIEST.GO em qualquer a ti vida de em favor da 

campanha el eitoral de qualquer chapa; 

V. Promoção pessoal de candida tos na p ropaganda institucional da FACfEST.GO; 

Vl. Realização de propagandas nas modalidades descri tas no art. 83 deste Estatu to. 

Art. 89. O procedimento para apuração do abuso de poder deverá observar o seguinte: 

I. Legitimidade ativa exclusiva das chapas pa r a propor a representação, por seu 

candidato a Presidente; 

II. O abuso de poder se configura na hipótese da conduta praticada por membro 

da chapa o u por terceiro, desde que te n ham ocorridos benefícios indevidos em 

detrimento das outras chapas participantes do p le i to. 

Seção III 

Do Processo Eleitoral 

Art. 90. O Conselho Deliberativo convocará as associada$ inscritas para a eleição de 

escolha da Diretoria Executiva e do Conse lho Deliberativo e Conselho Fiscal da 

FACJEST.GO, mediante ed i tal resumido, publicado na imprensa, em veículo de grande 

circulação no estado escolhido pelo Conselho. 

§ 1°. Do Ed ital de Convocação devem constar, dentre ou t ros, os seguintes ite ns: 

I. Dia úti l para realização das e leições, na 2~ (segunda) quinzena do mês de maio, 

dentro do horário de funcionamento das atividades administra tivas da 

FACIEST.GO, com horários de início e de término fixado pelo Conselho 

Deliberativo; 

fl. Relação nominal dos membros da Comissão Eleitoral a qual será escolhida pelo 

Conselho Deliberativo; 

III. Prazo para o registro das chapas, na Secretaria da FACIEST.GO, o qua l deverá 

ser de até 10 (dez) d ias úteis após a publicação do Edital de Convocação; 

IV. Modo de composição da chapa, con forme orientação deste Estatuto; 

V. Prazo de 02 (dois) dias úteis para a impugnação do pedido de registro das 
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chapas, iniciando-se no primei ro dia útil imediatamente posterior à publicação.d~ 

das chapas no site oflcial da FACIEST.GO; ~ ~ 
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VI. Pra zo para defesa à impugnação, de 02 (dois) dias úte is contados d a intimação 

d a existência de Impu gnação ao Registro; 

VII. Prazo de 02 (do is) dias úteis para a d~cisão da Comissão Eleitora l acerca da 

impugnação ao Registro; 

VIII . Loca is d e votação. 

§ 2°. A convocação para a eleição será feita com antecedência mínima de 30 (t rin ta) 

dias co rridos d as ele ições em jornal d e grande cir culação no estado. 

Art. 91. A Comissão Eleito ra l será constituída por me mbros do Conselho De liberativo 

ou do qu adro de funcionários da FACIEST.GO, di spondo da estrutura seguinte: 

l. 01 (um) Presidente; 

11. 02 (dois) mesários efetivos; 

III. 02 (dois) mesários s uplentes. 

Ar t. 92 . É de 02 (dois) dias •úteis, contados da data de publicação do Edital de 

Con vocação, sob p e na de preclusão, o prazo pa ra im p u gnação aos m embros ind icados 

para Comissão Eleitoral, a qua l deverá ser encaminhada ao Con selho D eliberativo para 

que profi r a d ecisão no mes mo prazo. 

Art. 93. As mesas e leitora is funcionarão ininterr uptamen te das 10:00hs (dez horas) às 

16:00hs (d ezesseis horas), ou ai n da, n o horário fi xa d o pelo Consel ho Deliberativo para 

rea lização das eleições, devendo seus trabalhos, se necessár io, prosseguir por 

d eliberação da m aio ria d e seus m e mbros, especia lmente p ara apuração final das 

votações . 

Art. 94 . As chapas concorrentes p od e m credenciar até 02 (doi s) fiscais para atuar 

alternadamenle junt o à Comissão Elei toral e assinar os documentos dos resultados. 

Art. 95 . Os f isca is poderão promover impugnações, sob pena de preclusão, as quais 

se rão registradas nos docume ntos dos resultados, pela m esa, para d ecisão da Co missão 

Elei t oral, mas n ão p rejud icam a con tagem d.a urna. 

Art. 96. A Comi$são Eleitoral verifica r á a identidade do s vot antes, os quais deverão 

ser obr iga tori amt! nte os presidentes 

membros do Consel h o Del iberativo. 

das associações associadas ad implentes e ºW 
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Art. 97. Na rea lização da eleição devem ser observadas as seguintes nor ma s: 

I. A Eleição será feita por voto secreto, conforme p rev isão des te Estat uto, dado 

em cabine indevassáve l onde, so b a res p o n sabilidade do Presidente da 

Comissão Eleitora l, haverá exemplares d e t o d as as cédulas de chapas ou d e 

can didatos, as quais são únicas, contendo as c hapas con correntes na ordem em 

que fo ra m registra d as, com uma única quadrícula a o lad o d e cada denominação 

e agrupadas em colunas, observada es ta seq u ê ncia: d enominação da c h apa e 

nome do candidato a Presidente, em destaq ue; 

TI. Somente se rá permitido o ingresso à cabine de votação de p ois de identificado 

o assoc iado e assinado o li vro de presença; 

lll. As cédulas eleit orais, so b pena d e nu lidade, devem esta r devidamente 

rubri ca das pelo Preside nte da Comi ssão Eleitora l ; 

IV. Não pode o e lei tor s uprir ou acrescentar nomes ou r as urar a cédula, sob pena 

de nulidade integra l de se u vo to; 

V. Terminada a votação, a mesa procederá, publ icamente, à apuração dos vo tos 

Vl. 

dados a cad a candidato., l avrand o-se imediatamente a respectiva Ata da qual 

será fornec ido boletim p e lo Presiden te da Comissão Eleitoral aos cand idatos a 

Presidente que solicitarem; 

Presidente d a Co mi ssão Eleitoral ve rificará o r esu ltado gera l e divulgá - lo, 

considera nd o- se e le it o o mais vo tad o, ou, em caso de e mpate, a chapa q u e tenha 

o ca ndid ato à p resi d en te mais idoso. 

Art. 98. Terminada a apuração e d iv ulgados os ele itos, o Pres idente da Comissão 

Eleitoral, em ato contínuo, consultará se é inte r esse de qualquer dos presentes opor 

con testação em face do r esultado das elei ções, sendo que o silê nc io dos presentes gera 

a preclusào desse di reito . 

Art. 99. Havendo manifestação positiva, será a mesma re latada na Ata da Assembleia, 

abrind o-se p razo d e 01 (um) dia útil para apresentação escrita das Razões d e 

Con testação, contados do prim eiro dia útil imediatamente subsequente à realização 

d a eleição, sob pena de preclusão. 

Parágrafo único. As razões d e contestação deverão indicar os atos ou fatos, bem como 

os dispositivos le gais, estatutários ou regulamentares que foram infringid os, devendo 
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ser subscr ita pelo candidato à presidê n c ia, ou ainda, por afi li ados em número n ã°'~ 

inferior a 20 (v inte). 
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Art. 100. Ap resenta d as as razões de contestação, abrir-se-á prazo de 01 (um) dia ú ti l, 

con tados do primeiro dia útil imedia tamente s ubsequente à intimação, para 

apresentação das cont rarrazões, sob pena de preclusão. 

Ar t. 101. Encerrado o prazo para a presentação das contrarrazões, a Comissão Eleitoral 

terá dois dias úteis p ara decidir a questão de forma fundamentada. 

Art. 102. Contra as decisões da Comissão Eleitoral cabe recurso com efei to s u spen sivo 

ao Conselho Deliberativo, n o prazo de 02 (do is) dias úteis, que, após a oiti va da o utra 

pa rte em igual prazo, decidirá também e m 02 (dois) d ias úteis. 

Art. 103. Da decisão do Conselho Deliberativo caberá recurso, com efeito suspensivo, 

para a Assembleia Geral Extraordinária, em única instância, no prazo de 02 (dois) dias 

uteis, que deverá julgá-lo em igual prazo. 

Art. 104. A Assem ble ia Gera l Extraordinária se rá instaurada em sessão única para 

julgamento do recurso, e m h orár io previamente definido pelo Conselho Deliberativo, 

devendo-se observar os d emais parâmetros prev istos para realização das Asse m bleias 

Gerais definidas neste Estatuto. 

Art. 105. Julgada procedente a con testação, por decisão da Comissão Eleitoral ou em 

gra u de rec urso, considerar-se-ão anulados os trabalhos eleitorais, co nvocand o-se 

nova eleição, que se realizará dentro de 10 (dez) dias úteis, aproveita nd o-se todos os 

atos não mencionados na decisão como invá l idos. 

Art. 106. Ju lgada improcedente a contestação, caberá ao Conse lho Del iberativo 

proclamar os eleitos, determinando-se a posse da Diretoria Executiva, Co n selho 

Deliberativo e Conselho Fisca l eleitos, q u e deverá ser realizada num prazo máximo de 

30 (trin ta) dias cor ridos. 

Seção IV 

Das Disposições Fi nais do Processo ele i toral 
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Art. 107. Durante o período de p rocessamento da contestação e/ ou de eventuais 

recursos, ficará prorrogado o mandato da Diretoria, do Con selho Deliberativo e do 

Co nselho Fiscal até o ju lgamento final, descontados o tempo dessa prorrogação do.../n'-

mandato da Dire toria Executiva cuja eleição foi con tes ta da. W [/ 
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Art. 108. Findos os trabalhos d a e leiçã o e apuração, todos os documentos relativos ao 

pleito serão entregues pelo Presidente da Comissão Eleitoral, contr a recibo, ao 

Presidente do Conselho Deliberativo ou seu subst ituto legal que representará por eles 

na qualidade de depositário até que sejam providenciados os assentamentos 

necessários jun to à Administração da FAClEST.GO. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCLAL E DAS RENDAS 

Art. 109. O Patrimônio Social da FACIEST.GO será compos to pelos bens móveis e 

imóveis a e la pertencentes, ou que vierem a ser adquiridos por compra ou legado, 

c ontri bu ições, auxílios oficiais ou sub vençôes de qualquer tipo ou natureza, títulos, 

valores, direitos ou doações outorgadas por pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou 

estrangeiras, públicas ou privadas, e por remunerações provenientes de prestação de 

serviço, respondendo pelas obrigações assumidas. 

Art. 110. As fontes de recursos .para o desenvolvimento e manutenção da FACIEST.GO, 

provém de: 

l. Das contribuições das entidades assoc iadas; 

II. Das receitas provenientes de seu patrimônio, mobiliário e imobiliário que venha 

a possuir; 

III. De doações de qua lquer natureza; 

LV. De auxílio e subvenções que venha a receber do poder público; 

V. De convênios, contratos, acordos de cooperação e instrumentos congeneres 

celebrados com orga ni zações públicas, privadas e da sociedade civil, sejam elas 

nacionais e ou internacionais; 

VI. Da remuneração por serviços prestados a terceiros. 

CAPÍTULO VIIT 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAJS E TRANSITÓRIAS 

Art. 111. Os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Deliberativo e Conse lh o 

Fiscal permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse dos eleitos que 

Of. sucederem. 
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Art. 112. Os membros da Asse mbl e ia Geral, da Diretoria Executiva, do Consel ho,1· 
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Deliberativo e do Conselho Fiscal não poderão ser remune rados, exceto a Diretoria de 

Relações Institucionais. 

Art. 113. A FACIEST.GO só poderá ser dissolvida por deliberação da maioria absoluta 

dos membros da Assembleia Geral em reunião especialmente co nvocada pa r a essa 

finalidade . 

Art. 114. Na hipótese prevista no caput do ar ti go 113 o Presidente da FAC!EST.GO 

nomeará um liquidante, e uma vez satisfeitas e liquidadas todas as responsabilidades 

e obrigações o patrimônio resta nte será entregue a uma insti tuição benefice nte, 

d ete rminada pela mes ma Assembleia qu e tiver aprovado s u a dissolução. 

Art. 115. Todas as reu niões e atos de convocações de Assemble ia Geral, de 

constituição, aprovação d e estat utos, eleição e posse, reuniões de Conselhos e 

Diretorias, poderão ser feitos por meio da pa rticipação presencial ou remo ta, no todo 

ou em parte, de seus memb ros e assoc iadas, enq uan to perd u rarem as med id as de 

excepcionalidades decorrentes d os Pro tocolos Sanitários de combate à pandemia . 

§ 1 º . A Assembleia Geral de constitu ição, a aprovação do Estatuto Social e a e leição e 

posse da p rimeira Diretoria Executiva, do Conse lho Deliberativo e do Conselho f.isca l , 

poderão ser realizadas em Assembleia Geral de excepcional caráter permanente. 

§ 21). Na eventualidade de haver ch apa única, a ele ição da primeira Diretoria Executi va, 

do Conselho Deliberat ivo e do Consel ho Fiscal poderá ser realizada por ac lamação. 

Art. 116. A Diretor ia no prazo de 180 (cento e oi ten ta) dias, a contar da aprovação 

deste Estatuto, elaborará e ap rovará o Regimento Interno. 

l\rt. 117. Os casos omissos deste estatuto deverão ser dirimidos pelo Conselho 

Deliberativo, cabendo recurso pa ra a Assembleia Ge ral, como única instância, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis contados da data da ciê n cia do interessado . 

Art. 118. As normas gerais de ele ições previstas pelo Capítulo Vl deste Estatuto não 

se aplicam para e leição da primeira Diretoria Executiva, do Conselh o Deliberativo e 

Con se lho Fiscal, em v irtud e das medidas de excepcionalidades em vigor e da 

e>-.eepciona lidade do caso, ampa rada na Lei n° 14.010, de 10 de junho de 2020, que 

dispõe sob re o Regime Jurídico Eme rgencia l e 
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•. 

Direito Privado (RJET) no período da pc1ndemia do coron avírus (Covid-19) . 

Art. 119. Aplicam-se à co n tagem dos prazos previstos por este Estatuto as mesmas 

regras instituídas pelo Código de Processo Civil Brasileiro. 

Art. 120. Todos os atos praticados pe los membros da Di retoria Executiva, do Conselho 

Deliberativo e Conselho Fiscal, inclusive os de constituição e fundação da 

FACJEST.GO, podem ser assin ados por meio de Certificado Digital, co nfor me o 

permissivo do art. 494 do Código de Norm as e Procedi mentos d o Foro Extrajudicia l 

emitidas pelc1 Corregedoria-Gera l da J u st iça do Estado de Goiás. 

Art. 121. Este Es tatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia 

Gemi vi rtual, híbrida, revoga ndo-se todas as disposições em contrário. 

Goiânia, Estado de Go iás, 1º de junho de 2021 
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